RESOLUGCAO N° xxx/2010-COU

Define diretrizes e institui
critérios para determinar
distribuicéao das atividades
académicas aos docentes e
estabelece o calculo da
Necessidade de Carga Contratual
para Atividades Pedagdgicas
(NCCAP) para contratagcdao de
Docentes Efetivos e
Temporarios.
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ANEXO II - SOLICITAGAO DE ENQUADRAMENTO DO PERFIL DOCENTE
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ANEXO Il - TERMO DE COMPROMISSO
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	Considerando a Lei 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB;
	Considerando a Lei 14269/2003, que estabelece o quantitativo de cargos de Professor de Ensino Superior, integrantes da carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná;
	Considerando a Lei 14.825/2005 que “Altera dispositivos da Lei nº 11.713/97 e adota outras providências pertinentes aos integrantes do MAGISTÉRIO DO ENSINO SUPERIOR”;
	Considerando a Resolução 270/2007- CEPE– PPPI;  
	Considerando a Resolução 114/2007 - COU – PDI;
	Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revogadas as Resoluções nº 034/2000-COU; 216/1996-CEPE e demais disposições contrárias.
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	Cumpra-se
	ALCIBIADES LUIZ ORLANDO
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